
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
EDITAL Nº 01, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013 

SELEÇÃO DE CANDIDATOS A ADIDOS AGRÍCOLAS JUNTO A 
MISSÕES DIPLOMÁTICAS BRASILEIRAS NO EXTERIOR 

 
O Secretário, substituto, de Relações Internacionais do Agronegócio, no uso das 
atribuições conferidas pela Portaria MAPA n.º 134, de 2 de março de 2005, e pela Portaria 
MAPA n.º 988, de 10 de outubro de 2013, torna pública a abertura do processo seletivo 
para candidatos a adidos agrícolas junto a 7 (sete) missões diplomáticas brasileiras no 
exterior, conforme o disposto no Decreto n.º 6.464, de 27 de maio de 2008, regulamentado 
pela Portaria Interministerial MAPA/MRE n.º 306, de 06 de maio de 2009. 
 

I DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1 Este Edital tem o objetivo de disciplinar o processo seletivo para a escolha dos adidos 
agrícolas que atuarão junto às missões diplomáticas brasileiras em Buenos Aires, Bruxelas, 
Genebra, Moscou, Pretória, Tóquio e Washington. 
2 O processo seletivo será regido por este Edital, com base no Decreto nº 6.464, de 27 de 
maio de 2008, e na Portaria Interministerial MAPA/MRE nº 306, de 6 de maio de 2009. 
3 O processo seletivo será conduzido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (MAPA), com a participação do Ministério das Relações Exteriores (MRE). 
4 Os locais, horários e condições para realização das etapas do processo seletivo, bem 
como outros comunicados da Comissão de Seleção, serão divulgados no endereço 
eletrônico do MAPA (www.agricultura.gov.br), cabendo a consulta ao próprio candidato. 
5 É da inteira responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação dos atos e 
resultados das etapas referentes a este processo seletivo. 
 

II DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
 

6 Para participar do processo seletivo, os candidatos devem atender aos requisitos 
previstos no Decreto n.º 6.464/2008 e na Portaria Interministerial MAPA/MRE n.º 306/2009. 
7 Não poderá participar do processo seletivo o candidato que se enquadre em uma ou 
mais das seguintes situações: 
I – seja membro da Comissão de Seleção; 
II – tenha antecedentes criminais nos últimos 5 (cinco) anos; 
III – tenha sido responsabilizado, nos últimos 5 (cinco) anos, em processo administrativo 
disciplinar de que trata o Título V, Capítulo III, da Lei nº 8.112, de 1990, ou normativos 
equivalentes de empresa pública ou sociedade de economia mista de que o candidato seja 
ou tenha sido empregado nesse período. 
7.1 Para efeito de comprovação do previsto nos incisos II e III do item 7, os candidatos de 
que trata o subitem 17.4 deverão firmar declaração, sob sua inteira responsabilidade, nos 
termos do Anexo I deste Edital, encaminhando-a na forma do subitem 17.5. 
 

III DA INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO 
 

8 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, no Decreto nº 6.464/2008 e na Portaria 
Interministerial MAPA/MRE nº 306/2009, em relação aos quais não poderá alegar 
desconhecimento. 
9  A inscrição será efetuada exclusivamente via internet, no período compreendido entre às 
8 horas do dia 26 de dezembro de 2013 e às 23 horas e 59 minutos do dia 19 de janeiro de 
2014, considerando o horário de Brasília-DF. Para tanto, o formulário de inscrição, que se 



constitui no Anexo II (arquivo disponível para transferência no endereço eletrônico do 
MAPA - www.agricultura.gov.br), deverá ser preenchido, gravado em formato PDF e 
enviado para o correio eletrônico sri.adidos2014@agricultura.gov.br. 
9.1 A confirmação da inscrição será enviada para o correio eletrônico do candidato.  
10 O candidato poderá optar por até três postos. Se indicar mais de um posto, deverá 
discriminá-los em ordem de preferência – primeira, segunda, terceira opção. 
11 No ato de inscrição, o candidato terá de indicar o(s) idioma(s) estrangeiro(s) de que 
pretende comprovar domínio. Poderá atestar conhecimento nos idiomas obrigatório e 
desejável referentes a cada posto indicado, conforme dispõe o subitem 19.1. 
12 O candidato portador de necessidades especiais deverá, se for preciso, requerer 
tratamento diferenciado para realizar as etapas do processo seletivo. Para tanto, terá de 
apresentar laudo médico comprobatório e indicar as condições especiais de que necessita. 
13 O MAPA não se responsabilizará por pedidos de inscrição, via internet, que deixarem de 
ser concretizados por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação ou outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 
14 Em nenhuma hipótese será aceito pedido de inscrição por via postal, via fax, condicional 
ou extemporâneo. 
15 Não haverá cobrança de taxa para participação no presente processo seletivo. 
 

IV DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO E SEUS RESULTADOS 
 

16 O processo seletivo será desenvolvido em 3 (três) etapas: 
a) primeira etapa – avaliação curricular; 
b) segunda etapa – comprovação de domínio de idioma(s) estrangeiro(s); 
c) terceira etapa – redação e entrevista com a Comissão de Seleção. 
17 Da primeira etapa 
17.1 A primeira etapa consistirá em avaliação curricular, de natureza eliminatória e 
classificatória, em que os dados informados serão pontuados segundo a Tabela de 
Critérios e Parâmetros para Avaliação Curricular, que se constitui no Anexo III. 
17.2 Para atender aos requisitos desta fase, o candidato, ao se inscrever, deverá prestar 
as informações curriculares requeridas no formulário de inscrição (Anexo II) e encaminhar, 
quando solicitado, cópias comprobatórias de todos os elementos declarados (diplomas 
reconhecidos pelo Ministério da Educação, certificados, declaração específica do órgão 
competente, comprovantes das viagens oficiais ao exterior e da ocupação de cargos de 
direção e efetivos, mediante atos publicados no Diário Oficial da União, em Boletim de 
Pessoal do MAPA ou em outro meio de divulgação oficial do Ministério ou de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista federais). 
17.3 Somente serão computadas na pontuação da avaliação curricular as informações que 
forem comprovadas. 
17.4 Somente será exigida a documentação comprobatória dos 100 (cem) candidatos mais 
bem classificados, segundo a pontuação obtida na avaliação curricular. 
17.5 Somente serão analisados os títulos e documentos apresentados em conformidade 
com este Edital, entregues ou remetidos, via SEDEX, à Comissão de Seleção dos Adidos 
Agrícolas, no seguinte endereço: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
Secretaria de Relações Internacionais do Agronegócio, Esplanada dos Ministérios, Bloco 
D, Edifício Sede, Sala 330 – CEP: 70043-900, Brasília/DF. 
A documentação enviada via correios deve conter a data de postagem e não poderá 
exceder a cinco dias úteis após a divulgação, via endereço eletrônico do MAPA, dos nomes 
dos candidatos selecionados. 



17.6 Os 70 (setenta) candidatos mais bem classificados, entre aqueles de que trata o 
subitem 17.4, serão considerados aprovados na primeira etapa e serão convocados para a 
segunda etapa. 
17.7 O critério de desempate da pontuação será, sucessivamente, o seguinte: 
a) maior pontuação obtida no quesito referente a exercício de cargo de direção, cargo em 
comissão ou função de confiança no MAPA ou em empresa pública ou sociedade de 
economia mista a este vinculada, nos últimos 15 (quinze) anos;  
b) tempo de serviço no MAPA (contado até 30/11/2013); 
c) tempo no serviço público federal ou em empresa pública ou sociedade de 
economia mista federais (contado até 30/11/2013); 
d) maior pontuação obtida no quesito referente a formação acadêmica; 
e) candidato mais idoso. 
17.8 A Comissão de Seleção publicará no Boletim de Pessoal do MAPA e divulgará no 
endereço eletrônico www.agricultura.gov.br a lista dos candidatos selecionados para a 
segunda etapa, em ordem alfabética. 
18 Da segunda etapa 
18.1 A segunda etapa, de natureza eliminatória, consistirá em comprovação de domínio de 
idioma(s) estrangeiro(s). 
19 Da comprovação de domínio de idioma(s) estrangeiro(s) 
19.1 Para cada posto, será exigida comprovação de domínio de idioma obrigatório, 
facultando-se ao candidato, também, comprovar domínio de idioma desejável, conforme 
discriminado na tabela a seguir: 
 

Missão Diplomática do Brasil em Idioma obrigatório Idioma desejável 

Bruxelas Inglês Francês 

Buenos Aires Espanhol Inglês 

Genebra Inglês Espanhol ou Francês 

Moscou Russo* Inglês 

Pretória Inglês Francês 

Tóquio Japonês* Inglês 

Washington Inglês Espanhol 

 
* Nos postos em Moscou e Tóquio, terão aproveitamento preferencial no processo seletivo 
os candidatos que comprovem domínio, respectivamente, do russo e do japonês. O 
aproveitamento de candidatos que comprovem domínio do inglês poderá ocorrer se: 
a) não houver candidatos com suficiente domínio de russo e japonês; 
b) os candidatos que comprovem domínio de russo e japonês não sejam considerados pela 
Comissão de Seleção como aptos para a função. 
 
19.1.1 No caso do posto em Genebra, o candidato que almejar comprovar domínio de 
idioma desejável terá de optar por francês ou espanhol. 
19.1.2 As opções feitas pelo candidato no ato de inscrição referentes aos idiomas de que 
pretende atestar domínio não poderão ser alteradas. 
19.1.3 Para os postos em Moscou e Tóquio, admitir-se-á a inscrição de candidatos que 
optem por comprovar apenas domínio do inglês. 
19.2 O domínio dos idiomas será comprovado por meio de teste realizado por instituição de 
ensino que prestará auxílio nesta seleção. A divulgação dessa instituição será feita 
oportunamente. 



19.3 Para comprovar domínio do idioma, o candidato deverá obter, no mínimo, 70% 
(setenta por cento) da nota máxima na prova. 
19.4 O candidato que optar por mais de um posto, conforme facultado no item 10: 
I - terá de atestar domínio dos idiomas obrigatórios dos postos correspondentes, caso 
sejam idiomas diferentes; e 
II - deverá informar, no ato da inscrição, se pretende atestar domínio do(s) idioma(s) 
desejável(is) para o(s) posto(s) de sua opção. 
20 Da divulgação dos resultados da segunda etapa 
20.1 Serão considerados aprovados na segunda etapa os candidatos que comprovarem 
domínio do idioma obrigatório referente ao(s) posto(s) para o qual(is) se candidataram. 
20.1.1 No caso dos postos em Moscou e Tóquio, também serão considerados aprovados 
os candidatos que, tendo indicado esses postos, comprovaram domínio do inglês, sem 
prejuízo da preferência conferida aos candidatos que comprovarem domínio, 
respectivamente, do russo e do japonês. 
20.2 A Comissão de Seleção publicará no Boletim de Pessoal do MAPA e divulgará no 
endereço eletrônico www.agricultura.gov.br a lista dos aprovados para a terceira etapa, em 
ordem alfabética. 
20.3 A comprovação de domínio de idioma desejável será levada em consideração pela 
Comissão de Seleção, na terceira etapa. 
21 Da terceira etapa 
21.1 A terceira etapa, de natureza classificatória e eliminatória, será constituída de redação 
e entrevista com a Comissão de Seleção. 
21.2 A redação será subsídio para a Comissão de Seleção realizar a entrevista e efetuar a 
escolha mencionada no subitem 24.1. 
21.3 O candidato concorrerá a todos os postos que indicou, conforme o item 10, sendo 
observadas as suas preferências. 
21.4 Nesta etapa, os candidatos deverão submeter-se a exames médicos, a serem 
definidos pela Coordenação-Geral de Administração de Pessoas (CGAP), de forma a 
comprovar a inexistência de problemas de saúde que possam constituir-se em impeditivo 
ao desempenho da função de adido agrícola. 
22 Da redação 
22.1 A redação será redigida de próprio punho pelo candidato, em português, no prazo 
máximo de 1h30 (uma hora e trinta minutos). Deverá ser grafada em letra legível, com 
caneta esferográfica (tinta azul ou preta), contendo um mínimo de 45 (quarenta e cinco) e 
um máximo de 60 (sessenta) linhas. Versará sobre tema referente à inserção internacional 
do agronegócio brasileiro. 
23 Da entrevista com a Comissão de Seleção 
23.1 As entrevistas com a Comissão de Seleção, composta em conformidade com o art. 3º 
da Portaria Interministerial MAPA/MRE nº 306/2009 e com o art. 2º da Portaria MAPA n.º 
988/2013, serão realizadas em Brasília, em data, endereço e horário a serem divulgados 
oportunamente. 
23.2 A entrevista terá o objetivo de avaliar, principalmente, aspectos relacionados ao 
conhecimento e à visão do candidato sobre as características e interesses do agronegócio 
brasileiro, sobre a área de atuação dos postos para os quais apresentou candidatura e 
sobre a estratégia de trabalho que tenciona desenvolver, bem como o histórico de sua vida 
profissional, as suas competências e as suas perspectivas de trabalho no exterior. 
24 Da divulgação dos resultados da terceira etapa 
24.1 A Comissão de Seleção escolherá os candidatos considerados aptos para cada posto, 
até o máximo de 3 (três), considerando a aptidão para a função, a experiência profissional, 
o domínio de idioma(s) estrangeiro(s). 



24.2 A Comissão de Seleção divulgará no Boletim de Pessoal do MAPA e no endereço 
eletrônico www.agricultura.gov.br, em ordem alfabética, os nomes dos candidatos 
escolhidos na forma do subitem 24.1. 
24.3 Os candidatos selecionados deverão cumprir programa de treinamento a ser 
ministrado pelo Instituto Rio Branco, do MRE, e pelo MAPA, conforme previsto no inciso V, 
do art. 2º, do Decreto nº 6.464, de 2008. 
24.4 Após a conclusão desse programa de treinamento, a Comissão de Seleção definirá a 
lista a ser encaminhada ao Ministro da Agricultura, Pecuária e Abastecimento com os 
nomes dos candidatos indicados a cada posto, por ordem de classificação, até o máximo 
de três por posto. 
 

V DA INDICAÇÃO E DESIGNAÇÃO 
 

25 A Comissão de Seleção encaminhará ao Ministro da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento a lista com os nomes dos candidatos indicados a cada posto, por ordem de 
classificação, até o máximo de três por posto. 
26 O Ministro da Agricultura, Pecuária e Abastecimento deverá selecionar, entre os 
integrantes da lista referida no item 25, o nome a ser indicado como adido agrícola junto a 
cada uma das 7 (sete) missões diplomáticas brasileiras no exterior que são objeto deste 
Edital. 
26.1 O Ministro da Agricultura, Pecuária e Abastecimento também deverá indicar os 
suplentes, por ordem de preferência (primeiro e segundo suplente, se houver), para cada 
posto. No caso de desistência ou impedimento da missão do adido indicado, a nova 
indicação deverá priorizar os suplentes. 
27 O Ministro da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ouvido o Ministro das Relações 
Exteriores, indicará ao Presidente da República o nome a ser designado como adido 
agrícola junto a cada uma das 7 (sete) missões diplomáticas brasileiras no exterior. 
28 Os adidos agrícolas serão designados em ato do Presidente da República, publicado no 
Diário Oficial da União. 
 

VI DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
29 Em relação aos integrantes da lista prevista no item 25, deverá ser feita sindicância da 
vida pregressa, cujo resultado será àquela anexado. 
30 Todas as informações prestadas, bem como sua comprovação quando solicitada, são 
de inteira responsabilidade do candidato. 
31 Serão desconsiderados os documentos incompletos, rasurados, incorretos ou ilegíveis. 
32 Será excluído do processo seletivo, sujeitando-se à responsabilização nos termos do 
art. 299 do Código Penal, o candidato que, com a finalidade de ser beneficiado no 
processo seletivo: 
I - preencher o formulário de inscrição com dados incorretos, incompletos ou inverídicos; e 
II - omitir ou apresentar falsa documentação. 
33 O candidato que em qualquer etapa desistir do processo seletivo deverá dar ciência do 
fato à Comissão de Seleção. 
34 Para os candidatos com lotação profissional fora de Brasília, os custos com 
deslocamento e hospedagem para as etapas a serem realizadas em Brasília serão de 
responsabilidade do MAPA. 
35 O resultado do processo seletivo terá validade de 2 (dois) anos, contados a partir da 
primeira designação dos adidos agrícolas, podendo ser prorrogado por igual período, a 
critério do Ministro da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 



35.1 Os documentos relativos a este processo ficarão arquivados, durante o seu prazo de 
validade, sob a responsabilidade da Secretaria de Relações Internacionais do Agronegócio 
(SRI) do MAPA. 
36 A aprovação de candidato no processo seletivo não implica direito à indicação como 
adido agrícola, visto que a escolha é ato discricionário do Ministro da Agricultura, Pecuária 
e do Abastecimento. 
37 Qualquer contato do candidato com a Comissão de Seleção, inclusive solicitações de 
informações e esclarecimentos, deverá ser feito pelo correio eletrônico 
sri.adidos2014@agricultura.gov.br ou por correspondência, via SEDEX, encaminhada à 
Comissão de Seleção dos Adidos Agrícolas, no seguinte endereço: Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Secretaria de Relações Internacionais do 
Agronegócio, Esplanada dos Ministérios, Bloco D, Edifício Sede, Sala 330 - CEP: 70043-
900, Brasília/DF. 
38 A Comissão de Seleção não levará em consideração recomendações, moções ou 
outros tipos de manifestação de apoio alheias a este processo seletivo, recebidas em favor 
de qualquer candidato. 
39 Os casos omissos ou situações não previstas no presente Edital serão resolvidos pela 
Comissão de Seleção. 
 
 
 
 
 
 
 

LINO COLSERA 
Secretário, substituto



ANEXO I 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 

Nome do Candidato (a):  
RG:  
CPF: 
ÓRGÃO / LOTAÇÃO:                                                       UF: 
 
Eu,                                                                        , acima identificado(a), candidato(a) 
inscrito(a) no processo seletivo para adido agrícola junto a missões diplomáticas brasileiras 
no exterior, DECLARO, por meio deste instrumento, que:  

a) não tenho antecedentes criminais registrados nos últimos 5 (cinco) anos; e  
b) não fui responsabilizado, nos últimos 5 (cinco) anos, em processo disciplinar de que 
trata o Título V, Capítulo III, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; ou normativos 
equivalentes de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 
 
 
Local e data: 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do(a) candidato(a) 



ANEXO II 
 
 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÕES  
 

 
1. Dados Pessoais 

 
Nome: 
Correio Eletrônico particular: 
Sexo: 
Estado Civil: 
Data de Nascimento: 
Nacionalidade: 
Naturalidade: 
CPF: 
RG:                                                                         Órgão Expedidor/UF: 
Data de Expedição: 
 
Endereço Residencial: 
Número:                                            Complemento: 
Bairro: 
CEP: 
UF: 
Cidade: 
*Telefone residencial: 
*Telefone celular: 
 
* Informe pelo menos um telefone de contato. 
 

2. Dependentes 
 
Número de Dependentes: 
 
Indique os seguintes dados de cada dependente: 
 

Nome:  
Parentesco: 
Data de Nascimento: 
 

 
3. Dados Funcionais 

 
Órgão de Origem: 
Lotação: 
Correio Eletrônico institucional: 
Endereço: 
Número:                                                          Complemento: 
Bairro: 
CEP:                                  UF:              Cidade: 
Telefone comercial: 
 



 
4. Escolha dos Postos 

 
Indique, em ordem de preferência, os postos para os quais deseja apresentar candidatura. 
Pode-se indicar até três opções. 
 

1ª opção: ______________________________ 
 
2ª opção: ______________________________ 
 
3ª opção: ______________________________ 

 
Indique os idiomas de que deseja comprovar domínio, referentes a cada posto indicado. 
 

Idiomas referentes à 1ª opção:  
 

idioma obrigatório: ______________________ 
 
Idioma desejável: _______________________ 

 
 
Idiomas referentes à 2ª opção:  
 

idioma obrigatório: ______________________ 
 
Idioma desejável: _______________________ 
 

 
Idiomas referentes à 3ª opção:  
 

Idioma obrigatório: ______________________ 
 
Idioma desejável: _______________________ 

 
 
* Conforme a tabela constante no subitem 19.1 deste Edital, há idiomas obrigatório e 
desejável referentes a cada posto. As informações aqui prestadas devem estar em 
conformidade com essa tabela. 
 
 
 

Informações referentes à avaliação curricular, em conformidade com a  
Tabela de Critérios e Parâmetros para avaliação curricular (Anexo III) 

 
 

a) Formação Acadêmica 
 
Grau de formação: 
Área de formação: 
Ano de conclusão: 
Nome da instituição de ensino: 
País: 



 
 
 

b) Participação, no Brasil, nos últimos cinco anos, em seminários, congressos, 
fóruns, workshops, painéis e encontros relacionados a temas do agronegócio 
(até o máximo de 5 eventos) 

 
Nome do evento: 
Entidade: 
Período: 
 
Nome do evento: 
Entidade: 
Período: 
 
Nome do evento: 
Entidade: 
Período: 
 
Nome do evento: 
Entidade: 
Período: 
 
Nome do evento: 
Entidade: 
Período: 
 
 

c) Viagens oficiais ao exterior, aprovados pelo Ministro de Estado da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, para participar de reuniões/missões de 
negociações internacionais nos últimos 5 anos (até o máximo de 5 viagens) 

 
 
Reunião/Missão: 
Objetivo da viagem: 
Período: 
País/Países: 
 
Reunião/Missão: 
Objetivo da viagem: 
Período: 
País/Países: 
 
Reunião/Missão: 
Objetivo da viagem: 
Período: 
País/Países: 
 
Reunião/Missão: 
Objetivo da viagem: 
Período: 
País/Países: 



 
Reunião/Missão: 
Objetivo da viagem: 
Período: 
País/Países: 
 
 

d) Exercício de cargo de direção, cargo em comissão ou função de confiança no 
MAPA, ou em empresa pública ou sociedade de economia mista a ele 
vinculada, nos últimos 15 anos (até o máximo de 100 meses) 

 
Para cada cargo ou função exercido, informe os seguintes dados: 
 
Entidade/Órgão: 
Nome do Cargo/Função: 
UF: 
Período: 
 
 

e) Exercício de cargo efetivo no MAPA ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista nos últimos 20 anos (até o máximo de 140 
meses, não cumulativos com os períodos computados em cargos de direção 
ocupados) 

 
 
Órgão/empresa: 
Nome do cargo: 
Período: 

 
 

f) Total da pontuação obtida na avaliação curricular, conforme a Tabela de 
Critérios e Parâmetros para Avaliação Curricular (Anexo III) 

 
 
_______ pontos 
 
 



ANEXO III 

TABELA DE CRITÉRIOS E PARÂMETROS PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR  

QUESITOS PARA AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO 

Pós-Graduação1 (Especialização, com 
carga horária mínima de 360 horas) 
concluída até 30/11/2013  

2,0 

Mestrado1 concluído até 30/11/2013 3,0 

Doutorado1 concluído até 30/11/2013 4,0 

Participação, no Brasil, nos últimos 5 anos 

(período de 30/11/2008 a 30/11/2013), em 

seminários, congressos, fóruns, 

workshops, painéis e encontros 

relacionados a temas do agronegócio 

0,1 ponto por evento, até o máximo de 

5 eventos 

Viagens oficiais ao exterior2, aprovadas 

pelo Ministro de Estado da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, para participar 

de reuniões/missões de negociações 

internacionais nos últimos 5 (cinco) anos 

(período de 30/11/2008 a 30/11/2013) 

0,4 ponto por viagem, até o máximo de 

 5 viagens 

Exercício de cargo de direção, cargo em 

comissão ou função de confiança no 

MAPA ou em empresa pública ou 

sociedade de economia mista a este 

vinculada, nos últimos 15 (quinze) anos3 

(período de 30/11/1998 a 30/11/2013) 

0,1 ponto para cada mês completo de cargo, até o 

máximo de 100 meses 



Exercício de cargo efetivo no MAPA ou 

empregado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista nos últimos 20 

anos (não cumulativo com os períodos 

computados em cargos de direção 

ocupados) - período de 30/11/1993 a 

30/11/2013 

A partir de 4 (quatro) anos completos, será 

atribuído 0,05 ponto por mês adicional 

trabalhado, até o máximo de 140 meses  

 
(1) Será pontuado apenas um diploma ou certificado de conclusão por item. Não haverá 
cumulatividade na contagem de pontos desses 3 (três) itens, sendo computado apenas o de 
maior pontuação. 
(2) Para a seleção dos postos em Moscou e Tóquio, serão pontuadas em dobro as viagens 
feitas, respectivamente, para a Rússia e o Japão. 
(3) Na pontuação destes cargos serão aplicados os seguintes multiplicadores: 

 
MULTIPLICADOR 

CARGO OCUPADO NO MAPA* Sede SFA/DFA** e 
INMET/Ceplac 

DAS 101.6  ou NE 1,2 - 
DAS 101/102.5 1,0 1,2 
DAS 101/102-4 0,8 1,0 
DAS 101/102.3 0,6 0,8 
DAS 101/102.2 0,4 0,6 
DAS 101/102.1 0,2 0,4 

(*) Para os candidatos ocupantes de cargo em empresa pública ou sociedade de economia 
mista será considerada a equivalência desses cargos com os cargos em comissão do 
Grupo de Direção e Assessoramento Superior (DAS) no MAPA 
(**) Superintendência Federal da Agricultura ou Delegacia Federal de Agricultura. 


